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"INDICA AO GOVERNO DO ESTADO
A NECESSIDADE DE VIABILIZAR
CONVÊNIO COM A PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE
RqND9NIA- AFIM DE DAR MANU
'TENÇAO ~ REDE DE ILUMINA
çÃO PÚBLICA DAS RUAS E AVENI
AS DA CIDADE".Assemblci

'~.
O Parlamentar que a presente slrbscreve,com amparo regimental(Art.l88°-

RIALE)indica ao Governo do Estado a necessidade de viabilizar Convênio com a Prefeitura do
município de Primavera de Rondônia- afim de dar manutenção na rede de iluminação pública das
ruas e avenidas da cidade".

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores e Senhoras Deputados (as)

A finalidade da presente indicação, é para pedir ao Gover
no do Estado,que viabilize Convênio com a Prefeitura do Município de Primavera de Rondônia;
afim de dar manutenção na rede de Iluminação Pública das ruas e avenidas da cidade.A preocupa
cão deste parlamentar ,é com a segurança das famílias,estudantes e o povo em geral;pois ruas e ave
nidas iluminadas inibem marginais à prática de crimes. A ulação daquela cidade,reivindicam
esse benefício social,que dará mais segura ça aqueles qu pra itam por aquelas vias.
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